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PORTARTA No 26912022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais,

no uso

RESOLVE:
!.

if 1'

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE dC Jo os Souza
t

Martins, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310b12022

Art. 1O . CONCEDER O bCNEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A JOSÉ CARLOS

SOUZA MARTINS na condição de cônjuge da finada servidora SIDINEIA

FERREIRA DE SOUZA MARTINS, matrícula no.01106, Professora Doc ll 22h e 30

min, com fulcro no aÍl. 40, § 7o, I da CRFB/88 com redação dada pela E.C. no

41t2003, fixando o benefício em R$ 2.803.54 (dois mil, oitocentos e três reais e
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Assinalura e csrimbo

cinouenta ouatro centavos)

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que Íoi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus eÍeitos a contar de 2010912014 (data do óbito), de forma vitalícia.
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Registre-se, pub lique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Sexta-feira, 04 de Novembro de 2022
AnoV-N'1.'143 7

RETTFTCAR o BENEFIoTo oE pENsÃo poR MoRTE de

Sebaslião WagneÍ Beriel. Pablo VlniciusÂlmada Bêniele

Alice almadâ Bêíiê|. ern al$dimento ao D€crelo Municr

qal 
^o 

1§a do 231O5t2022.

RESOLVE:

RESOLVF

Aí, 1". CONCEDER o benelicio de PENSÃO POR MORÍE

a sEBASÍlÃo WAGNER BERRIEL na condição de cónju-

gE, E â PABLO VINíCIUS ALMAOA BERRIEL E ALICEAL,

MADA BERRIEL nâ condiÉo de fihos da Ínâda servidora

GENY ALÍ\,IaDA DA SILVÂ BERRIEL. matrrcula n'. 03014.

Poíessora Doc ll 22h e 30 min, com íulcÍo no ad. 40, § 7Ô,

I da CRFB/88 c/c arl. 80, ll da Lei Municipal n' 366/2009,

fixando o bênêÍÍclo êm R$ 1.452.86lum mil. ouatocentos

ê cinouentâ e dois r€âis ê oiienla ê seis ce^lavos) sendo

dividoem cotas iguais no valoÍde R§ 484,29 (quaÍoc€ntos

e oúênla s quaEo.€ais € vinlê e í\@ê cêntâvos) para cada

AÍ1.20 No élclrlo de Íixação dos provenlos íoi considêíada

a rubncê 'quinquênio" no percentualde 10% (dêz por cen-

ro) em âlendimento a dêcisão judicial proÍerida pêla Pnmei-

.a Câmara CÍvol do Tribúnal d6 JustiF do Estado do Rio

de Jânêío em sede de Apelaçáo nos aúos do lúandado

d€ SêquranÇa no 0002714-32.2016.8.19.0077. €m qu€ ío'

declârada a nu|dade do alo admioistíâtivo de rêduçao da

rubrica "q-inquêno_ para o percenl-âl de 5oo (cinco por

An.3ô O gres6ni€ ato concessórlo entraÍá em vigor nâ dâtâ

de sua publlcâçáo, prodüzindo seus efeilos a contar de

oz11l2o12 lóalÀ éo óbno). de íomâ vilâllcia pâra Sebas'

tiáo lvagn€Í BeÍriel. cessando sêus êfeitos êm 27104/201 7

paÉ Pâblo \tnícius Almada BeÍiel, quando completaíâ 21

anos de rdadê, e cêssando seus eÍeatos êm 03/10/2019

paÉ Alie Almâdâ BeíÍiel, quando complelara 21 snos de

Regislr€-se. publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dnebr-Presidente

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO OE PREVI.

DÊNoIA Dos SERVIooRES MUNICIPAIS oE SEROPÉ'

DICA- SEROPREVI. Estado do R-o de Jâneiro, no uso de

suâs âtribuicóês leoais,

Art 1'- coNcEDER o benêíício de PENSÃo PoR MoRÍE
a FRANCISCo NUNEs CAVÂLCANTI na @ndição de cônju-

ge da fnada seryido.a MARLY PEREIRA CAVALCANTI, mâ-

irlculâ n'. 01063, Mêrêndeira, com Íulcrc no aí.40, § 7', lda
CRFB/88 com êdaÉo dada pela E.C no4l/2003. Íixândô o

bên€iuo êm RS 1 611 99,um mrl. s€rsL€nlos e onz€ íeais e

nôvsôla ê novê centavos).

p.rt ? No cálculo de ÍixâÉo dos provêntos Íoi consideíada

a rubrica "quinquênio" no perceniual de 10% (dez por ceF
lo) em âtêndimênto a decisão judiciâl pmíêrida peh Pnmena

CámâÉ cívêl do Tíibunal dê JustiF do Estado do Rio dê

Janeirc em sede deApelâçáo nos autos do Mandado de Se
guÍança n" 0002714-32.2016.8.19.0077. em quê Íoi dêclâÍa_

da a nulidade do ato âdministÍâlivo de reduÉo da rub ca

'quinquênio" paÍa o peÍcentualde 5% (clnco porcenlo).

Municipâl n'1904 de 23/05/2022.

Regisire-se. publique-se e cumprc'se

Art 3' O presênte ato co.'cessóno ênü-àÉ em vigor na data

de suâ ,ublacaÇ5o, produzindo seus eÍêitos â contar de

04/11/2015 (dãla do óbito), cle forma vil,alicia.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DÍ€torPesdenle

PORTARTA N" 269/2022

o DtREToR,PRES|DENTE Do tNSTIÍuro oE pREVtDÊN-

clA Dos sERVlDoRfs MUNtcrpAIs DE sEqopÉDtcA
SERoPRÉV|, Estado do Rio de JânêÍo, no uso de suas

RESOLVE

RETIFICAR o sÊNEFlclo DE pENSÃo poR MoRÍE de

José Caíos Souza Madins. em alêndimênto ao oêcreto Mu-

nicipâl n" 1904 de 23105/2022.

Arr 1"- CONCEOER o benetício dê PENSÃO POR MORTE

âJOSÉ CARLOS SOUZAMARÍ|NS nâ condiçâo de cÔnjuge

da lSnada sêryidora SIOINEIA FERREIRA DE SOUZA l\4AR'

TINS, matricúla n'.01106. PÍoÍes§orá Doc ll22h ê 30 min,

com tulcro no aíÍ.40, § 70, I dâ CRFB/88 com redaçáo dâda

peia E.C. nô 41/2003, íixando o bên€ÍÍcio êm RS 2.803.54

ldois mil. oilocentos ê três reais e cinouenia e ouatro cênta'

ye$.

AÊ 2" No cálculo dê ÍrâÉo dos pmventos Íoi consideÉda

â rubnca "quinquênio" no percêntual de 10% (dez por cec
lo) ên âlêhdimênto e d6cisão judicial píorêndâ pêla Primêira

CâmaÉ Civêl do Tdbloal dê Justiçã do Êstado do Rio de

Janeiro em sede de Ap€lação nos autos do Mandado dê S+
gu.ançâ n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em q{re Íoi declâra-

RET|FtcAR o BENEFÍcto DE PENSÁo PoR MoRTE de

FÍancis@ Nunês Câvalcani. êm atendimenlo ao Oecreto

O OIRÉTOR-PRESIDENÍE DO INSÍITUTO DE PREVI

oÊNCIA oOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-

DICA- SERoPREVT. Esládo do Rio de Jane,rc. no uso de

da â nulidade do ato âdminisúalivo dê r€dução da rubrica

"quiflquênio' pâÉ o pêrcentual de 5% (cinco por cênlo).

^.r. 
3" o preÉnre ato con@ssóíio eÀt a.á em vigo. na dala

de sua publicáÉo, produzindo seus eíeitos a conlsr dê

20/09/2014 (dala do óbilo). de Íoíma vitalicia.

Regisúe-se publquese e cumpía se.

O DIRETOR.PRESIDENTÉ DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNctA Dos sERvtDoRES MU\lclpAls DE sÉeoPF-

Dlca- SERoPREVI. Esrado do R o d€ Janê ro. no uso de

suas airibuiçÕes legai§.

RETIFICAR O BENEFiCIO DE PENSÃO POR MORÍE dE

Ribãmâr dos Sanios. em alê.dimênlo âo Decreto Mun ci_

pal n'-1 4 de 23105i2022.

ÂÍt 3'O pÍesente alo concessóno enlrará em vlgor na data

de sua publicaÉo, píoduzindo seus êÍeitos a conlar de

25108/2017 (dara do óbito), dê Íormâ vúalícra.

Aí1. 10 - CONCEOER o beneÍício de PENSÃO POR MOR_

ÍE a RIaAMAR OOS SANTOS nâ condição de cônjuge da

,inada sêívidora |úARLENE GOMES DE OLIVEIRA SAN_

ÍOS, malrículâ no. 00496, Aiudaote GêÍâi, com lulcrc no

â.1 40, § 7". I da CRFB/88 c/c E-C. no 70/2012, ilxando o

beneÍício em RS 2.139.68 (dois mil. cenlo e mnla e nove

rêâis ê ssssênla € oúô ceoiavos).

Ad. 2 No cálcúlo dê íixaçào dos poventos Íor consideÉda

a rubrica "quinquênro' no p€rcenuâldê 10% (dêz poí ceG

lo) em atendimênto â d,ecisáo iudiciâl proieíida pelâ PÍimei-

râ Câmara Civel do Tíbunâl dê Jus$ça do Eslado do Rio

dê Jênêiro em sede de Apelâção nos autos do lüandado

dê SeguEnça nÔ 000271432.2016.8.í9.0077. em que Íoi

dêdárâda â nulidade do alo administrâtivô de redução da

nibnca q-,nquênio' para o pe.centual de 5"; íci"co por

PORTÀRtA N.270/2022

Regisae-se, publiqle se e cumpÉ-sê

HUGO LOPES DE OLIVÊIRA

Dir€loÊPÍesidenle

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

OrêtoÊPíêsideale

RESOLVE:

PORTÀRtA N.271l2022

PORTARTA N.268/2022


